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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Altera o Decreto nº 005, de 20 de 

janeiro de 2025, que define o 
Calendário de Pagamento da Taxa de 

Fiscalização e Vistoria de 2025. 

 
MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 75 da Lei Orgânica do Município: 
 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º e seu inciso I, do Decreto nº 005, de 20 

de janeiro de 2025, que define o Calendário de Pagamento da Taxa de 

Fiscalização e Vistoria de 2025, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Fica definido o Calendário de Pagamento da Taxa de 

Fiscalização e Vistoria referente ao exercício de 2025, conforme segue: 
I – 1ª Parcela ou cota única: 28/02/2025; 

................................................................... 

........................................................” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

General Câmara, 19 de fevereiro de 2025. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se. 

 

JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº 021, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Estabelece a Comissão Organizadora da 

Campanha “Vivo Aqui, Compro Aqui”, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.309, 

de 04 de outubro de 2021 e revoga 

Decreto. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 75 da Lei Orgânica do Município: 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º Fica estabelecida a Comissão Organizadora da Campanha 

“Vivo Aqui, Compro Aqui”, instituída pela Lei Municipal nº 
2.309/2021, com os seguintes membros: 

I – Luciana Franzen Barros, Secretária Municipal da Fazenda, 

Matrícula 101-5; 
II – Cássia Reis da Rosa, Fiscal de Tributos, Matrícula 12491-5; 

III – Adrinara Consatti, Contadora, Matrícula 126886-4; 

IV – Cristiane de Souza Damasceno, Auxiliar de Tesouraria, Matrícula 

126827-9; 

V – Thamara de Azevedo Medeiros, Advogada Municipal, Matrícula 

127130-0. 
Art. 2° Fica revogado o Decreto nº 006, de 11 de janeiro de 2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

General Câmara, 20 de fevereiro de 2025. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se. 
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JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 271, DE  17 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação de Fabiano 
Valdinei de Vargas Freitas, para ocupar 

o cargo em comissão, de Chefe de 

Seção de Programas de Apoio ao 
Produtor Rural, e dá outras 

providências. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, Fabiano Valdinei de Vargas Freitas, para ocupar o 

cargo em comissão de Chefe de Seção de Programas de Apoio ao 

Produtor Rural, Padrão 02, Grau de Instrução - Ensino Fundamental 
Completo, Carga Horária Semanal: 40h, a contar de 03/02/2025. 

Art. 2º Fica revogado a portaria 268/2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 17 de fevereiro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 284, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Convoca Professora para trabalhar em 

Regime Suplementar de 20h, e dá outras 
providências. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR, para trabalhar em Regime Suplementar de 20 
(vinte) horas a Professora ANA LUCIA SOARES FREITAS, matricula 

nº 127107-5/1, a contar de 12/02/2025 a 31/12/2025, durante o tempo 

que desempenhar o período de turno inverso, na EMEF Padre Ely, em 
conformidade com o inciso IV, art. 28 da Lei 1862/2014, do Plano de 

Carreira do Magistério Público Municipal. 

Art. 2º conforme autorização contida no Processo Administrativo 
Interno 501/2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 19 de fevereiro de 2025. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 285, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de Rosane 

Lima Maciel, para o cargo em comissão 

de Chefe da Unidade de Educação 
Social II. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, Rosane Lima Maciel, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Unidade de Educação Social II, Padrão 01, Grau de 

Instrução - Ensino Médio Completo, Carga Horária Semanal: 40h. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 19 de fevereiro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 286, DE 19 FEVEREIRO DE 2025. 

 

Autoriza Averbação de Tempo de 

Serviço para fins de Adicional ao 
servidor Douglas Tramontini Debom, 

Instalador Hidráulico, matricula 

127226-8, e dá outras providencias. 

 
MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a Averbação de Tempo de Serviço para fins de 

Adicional, requerido pelo servidor DOUGLAS TRAMONTINI 

DEBOM, Instalador Hidráulico, matricula 127226-8 correspondente a 
6.214 ( seis mil duzentos e quatorze ) dias, referente ao períodos 

trabalhados, conforme Certidão de Tempo de Serviço apresentado em 

conformidade com o Art.110 da Lei Complementar nº 05/2022. 
Exercito Brasileiro -                               01/03/2004 a 07/01/2005 

Secretaria da Fazenda do Estado -      25/07/2005 a 23/07/2008 

Corsan -                                                18/08/2010 a 07/07/2023 
Prefeitura Municipal General Câmara   24/10/2024 a 03/02/2025 

Art. 2° conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 436/2025. 
Art. 3º  Fica Revogada Portaria nº 266/2025 de 13/02/2025. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 287, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação de Andreza 

Quadros Vianna, para ocupar o cargo 

em comissão de Chefe do Setor de 
Recepção do Posto de Saúde de Santo 

Amaro. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, Andreza Quadros Vianna para ocupar o cargo em 

comissão de Chefe do Setor de Recepção do Posto de Saúde de Santo 

Amaro, Padrão 01, Grau de Instrução - Ensino Médio Completo, Carga 
Horária Semanal: 40h. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 19 de fevereiro de 2025. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 30/2021 

 
Contratante: Município De General Câmara.  

Contratada: Winco Sistemas Ltda. 

Objeto: Repactuação do contrato original, referente a prorrogação do 
prazo de vigência, ficando o mesmo prorrogado até 12/02/2026, e 

reajuste de valor, passando a ter o valor mensal de R$540,44 

(quinhentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), totalizando 
o montante anual de 6.485,28 (seis mil quatrocentos e oitenta e cinco 

reais e vinte e oito centavos). 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 28/2021. 

Data da assinatura: 10/02/2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

 

O Município de General Câmara/RS, torna pública a abertura da 
Concorrência Eletrônica nº 02/2025, dia 10 de março de 2025, a partir 

das 09h, no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de revitalização do Centro de Eventos Gilberto Amaro Pires – 

1ª Etapa, incluindo o material, conforme o Memorial 

Descritivo/Especificações Técnicas (Anexo I), Termo de Referência 
(Anexo II) e demais anexos ao edital. O edital está disponível no site 

www.generalcamara.rs.gov.br. 

General Câmara, 19 de fevereiro de 2025. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 20/2025. 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratado: Apomedil SA Veículos. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com 
fornecimento de material, para o conserto do caminhão modelo 

M.BENZ/ATEGO 2730 6X4, placa JAV8B80, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 
Valor: R$12.053,30 (doze mil cinquenta e três reais e trinta centavos). 

Data da assinatura: 17/02/2025. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite n°13/2025. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESSA DATA. 
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